
 

 

 

 

 

 

    PORTARIA nº 041, 

    de 28 de abril de 2014. 
 
 
 

Luiz Carlos Pfleger, Reitor da Universidade do Planalto Catarinense, no uso de suas 
atribuições e conforme Decreto nº 038, de 10/02/2011, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina e, ainda, considerando, a necessidade de elaboração do processo de Renovação do 
Credenciamento da Universidade, tendo em vista a validade da última renovação encerrar-se em 
23/11/2015, de acordo com o Parecer 243 e Resolução 070, do Conselho Estadual de Educação,   

 
 
 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Constituir a Comissão Coordenadora do Processo de Renovação do Credenciamento 

da Universidade do Planalto Catarinense – UNIPLAC, composta pelos seguintes 
membros: 

 
Luiz Carlos Pfleger – Presidente 

Ana Maria Ranzan Rigo 
Beatriz Senem 

Marlise Eliane Kring Tausendfreund 
Patrícia Alves de Souza 
Vera Rejane Coelho 

 
 

Art. 2º - As atividades atinentes ao Processo de Renovação do Credenciamento da Universidade 
não serão remuneradas. 

 
Art. 3º -  É estabelecido o prazo de 16 de dezembro de 2014, para a conclusão dos trabalhos objeto 

das presentes nomeações. 
 
Art. 4º -  Esta Portaria entrará em vigor na sua publicação. 
 

 
 
 

Luiz Carlos Pfleger 
   Reitor 


